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EDITAL Nº 020/2019
RETIFICAÇÃO Nº 02

 
O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS OURO BRANCO, nomeado pela Portaria IFMG nº
1.338, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse
do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril
de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805,
de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº
1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20;
O EDITAL nº 020/2019 de 02 de agosto de 2019 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO, fica retificado conforme se segue: 
Onde se lê:
Quadro I: Especificação das vagas e habilitação mínima exigida

ÁREA DE
ATUAÇÃO

Nº DE
VAGAS

JORNADA
DE
TRABALHO
(Horas
Semanais)

HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Pedagogia 01  40 horas - Graduação em Pedagogia;

Letras /
Libras 01 20 horas

- Licenciatura em Letras-Libras ou;
 
- Graduação em Pedagogia ou Fonoaudiologia ou Psicologia ou
Tecnologia em Comunicação Assistiva: Libras e Braile com
proficiência no ensino de Libras, ou;
 
- Graduação em Pedagogia ou Fonoaudiologia ou Psicologia ou
Tecnologia em Comunicação Assistiva: Libras e Braile com
especialização em Libras, ou;
 
- Graduação em Pedagogia ou Fonoaudiologia ou Psicologia ou
Tecnologia em Comunicação Assistiva: Libras e Braile com
mestrado na área (educação, letras, linguística)
 

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 06/08/2019



 
 Leia-se:
Quadro I: Especificação das vagas e habilitação mínima exigida

ÁREA DE
ATUAÇÃO

Nº DE
VAGAS

JORNADA
DE
TRABALHO
(Horas
Semanais)

HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Pedagogia 01  40 horas - Graduação em Pedagogia;

Letras /
Libras 01 20 horas

- Licenciatura em Letras-Libras ou;
 
- Graduação em Letras ou Pedagogia ou Tecnologia em
Comunicação Assistiva: Libras e Braile ou Fonoaudiologia ou
Psicologia com certificado de proficiência no ensino de Libras,
ou;
 
- Graduação em Letras ou Pedagogia ou Tecnologia em
Comunicação Assistiva: Libras e Braile ou Fonoaudiologia ou
Psicologia com especialização em Libras

 
Ouro Branco, 06 de agosto de 2019.
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